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ATA 07/2018 
 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (07/08/2018), às nove horas, na 

sala cinco mil duzentos e sessenta do prédio quarenta e quatro, no Campus Central da 

Universidade Federal de Santa Maria, realizou-se reunião do Colegiado do Curso do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Florestal. Estiveram presentes: Prof. Jorge Antonio de Farias 

– Presidente; Prof. Dilson Antônio Bisognin – Vice-Presidente; Prof.ª. Berta Heinzmann – 

representante da Área de Tecnologia de Produtos Florestais; Prof. Mauro Valdir Schumacher – 

representante da Área de Silvicultura; Doutoranda Dayanna do Nascimento Machado - 

representante discente do Doutorado; Mestrando Felipe Manzoni Barbosa – representante 

discente do Mestrado. Os pontos de pauta tratados e as respectivas deliberações foram: 

1º Ponto de Pauta - Apreciação da Ata 06/2018: a qual foi aprovada pelos presentes. 

2º Ponto de Pauta - Apreciação dos Planos de Estudo dos alunos do PPGEF: Após 

apreciação, foram deferidos os Planos de Estudo de Camila Maydana Ribeiro e Roberta 

Aparecida Fantinel, discentes de Mestrado; as alterações no Plano de Estudo de Elenice Broetto 

Weiler, após a análise das justificativas apresentadas, foi deferido; o Plano de Estudos do 

discente de Doutorado Pablo Fernandes, foi indeferido, por não atender o que dispões o Art, 20º 

do Regulamento do PPGEF. 

3º Ponto de Pauta - Apreciação das Comissões Examinadoras de Defesa de 

Tese/Dissertação: foram aprovadas as Bancas dos alunos do PPGEF Calinca Barão de Avila, 

Cyro Matheus Gometti Favalessa, Dione Richer Momolli, Karen Janones da Rocha. 

4º Ponto de Pauta - Apreciação de solicitações de Pós-Doutorado: foram aprovadas as 

solicitações de Pós-Doutorado voluntário e sem Bolsa das Doutoras e Grasiele Dick e Suelem 

Carpenedo Aimi. A solicitação de Kristiana Fiorentin dos Santos foi indeferida por não atender o 

Artigo 4º da Resolução número cinco de dois mil e cinco (005/2015) da Universidade Federal de 

Santa Maria. 

5º  Ponto de Pauta - Apreciação de Planos de Docência Orientada: foram aprovados os 

Planos de “Docência Orientada I” dos alunos Ana Cristina da Fonseca Ziegler; André Antonio 

Ballestreri, Laura Hoffmann de Oliveira, Luana de Campos de Jesus, Lucas Savian, Luiza 

Michelon Somavilla, Monique Pimentel Lagemann, Rossana Corteline da Rosa; foram aprovados 

os Planos de “Docência Orientada II” dos alunos Luciana Samuel Nhantumbo, Marina Gentil, 

Monique Pimentel Lagemann, Monike Andrade Pereira; foram aprovados os Planos de “Docência 

Orientada III” dos alunos Noé dos Santos Ananias Hofiço e mediante alteração do Plano para no 

máximo cinco (05) horas de atividades frente ao aluno de Débora Luana Pasa e Tales Poletto; 

aprovado o Plano de “Docência Orientada IV” do aluno Noé dos Santos Ananias Hofiço.  
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6º Ponto de Pauta - Definição de bolsas de mestrado e doutorado para os ingressantes no 

segundo semestre: o presidente do Colegiado apresentou o ranqueamento dos professores do 

PPGEF, para apreciação e definição das cotas de bolsas disponíveis, tendo como base a essa 

pontuação, foi deliberado que uma cota de bolsa do Mestrado irá para orientando do professor 

Jorge Antonio de Farias, uma cota de bolsa do Doutorado para  orientando do professo Mauro 

Valdir Schumacher e outra cota de bolsa do Doutorado para orientando da professora Berta 

Heinzmann, foram indicados pelos respectivos professores os alunos Luana de Campos de 

Jesus, Dione Richer Momolli e Jullie dos Santos. 

7º Ponto de Pauta -  Edital de seleção do PPGEF para o primeiro semestre de dois mil e 

dezenove: professor Jorge Antonio de Farias fez um breve relato sobre o último processo de 

seleção discente para o ingresso no PPGEF, logo após colocou em discussão os critérios para 

abertura de vagas, tendo como referência principal o ranqueamento do professores a partir de 

sua produção científica e publicações conforme os parâmetro de avaliação da CAPES, 

ranqueamento que estabelece o percentual de acesso a bolsa de cada um dos docentes do 

PPGEF. Os presentes deliberaram por marcar uma reunião especifica para discutir o Edital do 

processo de seleção, sendo indicado o dia quatorze de agosto. 

8º - Assuntos Gerais: 8.1 Foi apontada a necessidade de retomar a discussão sobre a 

avaliação dos alunos bolsistas, através da apresentação de um relatório semestral; 8.2 O 

professor Dilson Antonio Bisognin destacou a pertinência do PPGEF adotar como disciplina 

“Experimentos, delineamentos e tratamento de dados” devido a dificuldades apresentadas pelos 

dos alunos do Programa; 8.3  Foi apontado que, em breve, será preciso substituir o professor da 

disciplina de “Analise Multivariada aplicada a Engenharia Florestal”. 

Nada mais havendo a constar, eu, Marlene Gallina Rego, secretária do PPGEF, lavrei a presente 

Ata, que será assinada por mim e pelos membros do Colegiado presentes. 
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